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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N". 0O2DE12 DE JUNHO
D82012.

Cumpre-nos através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de

Leis, o Proieto de Lei Complementar de n'.002/2C12, que "Dispõe sobre a alteração ilo
Atlexo I ila Lei Complemeatar n' 030201A e 0442012 - que Dispõe sobre a
reesfiutuiação do Piano de Cargos, Careiras e Vencimentos - PCCV ilos Seroiilores
Ptítblicos Municipais de Noaa Nazaré - M'I e ilâ outras proaidàtcias".

O presente Projeto de l-ei visa inserir na I-ei Complementar de no

i)--;t.,,,201t) c 0a1/2C12, o carqo clo ProÍissir.nai de ensir-ro superiol cle Con',aclor.

Esclarecemos aincia que se taz necessário a inserção do ciiai-'lo rargo, de

-:r)i-rrrã à atender as necessidades da Prefeitura M .rnicipal de Nova Nazaré - ivIT.

Diante cie tocio o exposto, esi)L'ramos contar com a corlpreensão e

colaboração dos Nobres Parlamentares para a aprovaÇão do presente Proieto de Lei.

Atenciosamente,

REIVIESSA
Aos dras do ftíês de

L do ano

Prefei nicipal de Nova Nazaré
cuÍnprtndô o des pach

Ía Ínessa dêstes
a,,r i os

Ao Exmo. Senhor

IÁrR NERI DOS SÁNTOS FrLllO
Presidente da Câmara Municipal <1e Vereadores
Nova Nazaré - MT

dê J€atL Ri{»iro
AssêsÍí

Pauda 006t2003

GlmtÍa mtrn de ilorâ Nazaac
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IAu Jorge Amadlo s Íú0 CEP i,ova ilazaÍé Mato Grosso

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

DEFÁTIIVIAALIr'ES
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Centro 78.638-000
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Dispõe sobre a alteração ilo Anexo I ila Lei
Complementar ile n" 0302010 e 0442.012 - que
Dispõe sobre a reestruturação ilo Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV ilos
Seroidores Públicos Municipais de No",ta i\Jazaré -
MT e ilít otttras proztiilências.
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Visto

Raílda de Fátima Alves, Prefeita do Município de Nova Nazaré, Estado
de Mato Grosso no uso de suas ahibuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, Íaz saber que a Câmara Municipal de Vereadores em sessão de

2012, aprovou e eu sa{§iono a seguinte Lei

Considerando ainda as necessárias adequações ao texto clo anexo I
contidos na Lei Complementar de no 030/ 2010 e 011/2072;

Art, 1'- Frca alterado o ânexc) I - Grupo Clcupacional Profissionais de
Ei'rsir-ro Superior, da Lei Complernentar de n' 030,/2010 e 0a1i201,2, passando .. r,igorar
clc acordo com o anexo desta Lei Complementar.

Art. 2o - Aos profissionais inseridos citados no anexo I citado no artigo
1o com vinculo empregatício eÍetivo ou com contrato temporário em vigor na data da
publicação desta lei é garantida a adequação da jornada de trabaiho, vedada redução da

lemuneraçâo.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de
de 2.012.

va Nazaré, Estado de Mato Grosso, em de

L EEÁTIMAALWS
eita Municipal

(66) 3467- í oII II02o IIo í I I Io3Qz
Fones!

IAv. Jorge Amad0, s iTo ce ntto cEP 78.638,000 MaÍo Gross

LEI COMPLEMENTARN" DE DE DE2O12.
(Projeto de Lei Complementar no. 002, de 12 de ]unho d.e 2O12 - do Executivo).

Câmara Munlc'iPai ü!
Nova Nazarê

Aprovado @Í UnânlmldâdG

- Í{ova Nazaré'
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